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AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAUÁ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SERGIPE 

 

 

 

 

GEMISON SOUZA SANTOS, nascido em 11/11/1989, brasileiro, solteiro, maior, capaz, 

portador da Cédula de Identidade sob n.º 54.253.531-2  2ª via, SSP/SP, e inscrito no CPF sob n° 

054.552.905-09, residente e domiciliado à Rua Prof. Maria de Lourdes Conceição, n.° 1541, CEP: 

49220-000, Município de Arauá/SE, sem endereço eletrônico, com este telefone para contato 

(79) 99864-2525, filho do Sr. Genivaldo Santos da Silva e da Sra. Josefa Maria da Conceição 

Souza, por seu bastante procurador, constituído nos termos do incluso instrumento de mandato 

em anexo, com escritório inserto no rodapé desta, onde recebe atos processuais afins,  vem  

respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 319 e seguintes 

do Código de Processo Civil e demais legislações pertinentes à espécie propor a presente. 

 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA 

 

Em desfavor de Em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Avenida Ivo do Prado, 904, 

bairro São José, Aracaju/SE, CEP: 49015-070, telefone: (79) 4009-7400, pelas razões que passa a 

expor:  

 

PRELIMINARMENTE 
DAS BENESSES DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Nos termos do Artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil, o Autor declara, por documentos 

anexos, para os fins de direito e sob as penas da lei, ser pobre na acepção jurídica do termo, não 

tendo como arcar com o pagamento das custas e demais despesas processuais, sem o prejuízo do 

próprio sustento e de sua família, razão pela qual requer as benesses da justiça gratuita, bem 

como lhe seja dispensado eventuais honorários sucumbenciais. 

 

DOS FATOS 
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Excelência, o litígio ora em questão pauta-se no pagamento a menor pela parte ré ao autor, de 

modo que ele recebeu apenas 35% do valor tabelado para indenização por Invalidez permanente, 

que é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Tal assertiva, decerto, haverá de ser constatada inquestionavelmente à medida do impulso oficial 

deste litígio, mais especificamente quando for realizada a perícia médica. Entretanto, com o fim 

de corroborar o início de prova material, e não menos diferente a verossimilhança entre os fatos 

alegados, convém expor estas provas materiais, a saber: 

 

I. Avaliação médica: a qual constata que o autor sofreu Traumatismo cranioencefálico 

(TCE) e fratura de costelas. Datado em 02/08/2018; 

 

II. Relatório médico: pelo qual nota-se o autor sem condições para retornar ao trabalho 

por 180 (cento e oitenta) dias, em decorrência do acidente automobilístico, ocorrido em 

14/07/2018, que causou-lhe Traumatismo intracraniano, classificado como CID 10 S06, 

além de Gliose frontal bilateral. Datado em 23/04/2019; 

 

III. Tomografia do crânio sem contraste: através da qual o autor sofreu 

encefalomalácea/gliose nas regiões marginais dos giros retos e lobos frontais bilaterais 

provavelmente secundário à área de contusão cerebral por evento traumático prévio. O 

que, com efeito, revela a gravidade das lesões que ele ainda sofre. Datada em 

03/04/2019; 

 

IV. Receituário médico: por meio do qual vê-se o autor sofreu de quadro neurológico 

sugestivo de lesão axonal difusa, com hemiparesia IV à direita, GCS 14 (4+4+6), e, por 

conseguinte, encontrava-se incapaz de retornar ao labor de origem. Datado em 

01/08/2018; 

 

V.   Receituário médico: o qual relata que o autor realizou atendimento fisioterápico, e 

apresentou diagnóstico funcional de limitação do hemicorpo (D), o que, 

consequentemente impactou nas suas atividades; 

 
VI. Relatório médico: cujo qual assevera que, após realizado TC de crânio, o autor sofreu 

contusões parenquimatosas em lobos frontais e edema cerebral associado, enquanto que 
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o TC de tórax atestou fratura de 5, 6, 7, 8 e 9 arcos costais à direita e 8, 9 à esquerda. 

Constatou, também, presença de contusão pulmonar direita pequena com hematoma 

pelo mecanismo do trauma. Datado em 27/07/2018; 

 
VII. Receituário médico: em cujo verifica-se que o autor permaneceu internado no ínterim 

de 16/07/2018 a 27/07/2018, em virtude de trauma automobilístico já relatado; 

 
VIII. Atestado médico: segundo o qual o autor necessitava de afastamento de suas atividades 

de trabalho, a contar do dia 16/07/2018, em função das enfermidades advindas de seu 

acidente. Datado em 27/07/2018; 

 
IX. Registros de ocorrência de acidente de trânsito e fotográfico, e outros: os quais 

comprovam que o autor sofreu acidente automobilístico no dia 14/07/2018. 

 
 

Posto isto, vê-se que a decisão do valor indenizatório atribuído pela ré em 35% foi 

desproporcional às lesões que o autor sofreu, o que, por si só, vai de encontro à sua dignidade 

humana. 

 

Visto que o acidente ocorreu após a entrada em vigor da medida provisória de n.º 340/06, 

particularmente em 26/12/2006, a qual foi transformada posteriormente em lei, em 31/05/2007, 

há que se aplicar à espécie a fixação de indenização em caso de Invalidez permanente no limite de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Tendo em vista que o autor já recebeu de forma administrativa o valor de R$ 4.725,00, cabe ao 

autor o direito de receber a diferença no valor de 8.775,00 (oito mil setecentos e setenta e cinco). 

 
Em decorrência disso, alternativa não restou a Autora, senão buscar amparo do Poder Judiciário, 

para que este, assim, lhe conceda o bem da vida tutelado. 

 

DO DIREITO 

 

O referido valor deverá ser corrigido monetariamente a partir do evento danoso (14.07.2018). 

Nesse sentido é a jurisprudência do STJ: 
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 “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO 
DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA DA INDENIZAÇÃO 
SECURITÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO 
DANOSO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. É inviável o conhecimento 
de alegada violação a dispositivos constitucionais por se tratar de matéria 
reservada à análise do Supremo Tribunal Federal. 2. A correção 
monetária da indenização decorrente do seguro DPVAT (artigos 3º e 5º 
da Lei 6.194/74 com a redação dada pela Lei 11.482/2007, na qual 
convertida a Medida Provisória 340/2006), consoante orientação 
jurisprudencial desta Corte, deve incidir a partir da data do evento 
danoso até o dia do pagamento, à luz da Súmula 43/STJ. Entendimento 
sedimentado pelo rito do art. 543-C do CPC. 3. Agravo regimental 
parcialmente conhecido, e, nessa parte, desprovido.(STJ – Ag Rg no 
REsp:1470320 SC 2014/0180911-2, Relator: Ministro MARCO BUZZI, 
Data de Julgamento: 22/09/2015, T4 - QUARTA TURMA, Data de 
Publicação: DJe29/09/2015)”. 

 
 

No que diz respeito ao juros de mora, estes fluem a partir da citação, conforme estabelece a 

súmula 426 do STJ. 

 

O artigo 3º, da Lei nº 6.174/74, assim disciplina: 

 

“Art. 3º  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada:  

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas” 

 

O DPVAT, portanto, é o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Vias Terrestres, ou por sua Carga, a Pessoas Transportadas ou Não, 

criado pela Lei n° 6.194/74, alterada pelas Leis números 8.441/92 e 11.482/07 e pela 

Medida Provisória nº 451/08, com a finalidade de amparar as vítimas de acidentes de trânsito 

em todo o território nacional, não importando de quem seja a culpa dos acidentes. 

  

Antes de adentrar no cerne da questão, impende destacar que o Conselho Nacional de Seguros 

Privados (CNSP) é o órgão normativo das atividades securitícias do País, sendo criado pelo 

Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, diploma que institucionalizou, também, o 

Sistema Nacional de Seguros Privados, do qual o citado Colegiado é o órgão de cúpula.   
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O CNSP tem como atribuições: fixar as diretrizes e normas da política de seguros privados; 

regular a constituição, organização, funcionamento e fiscalização dos que exercem atividades 

subordinadas ao Sistema Nacional de Seguros Privados, bem como a aplicação das penalidades 

previstas; fixar as características gerais dos contratos de seguros, previdência privada aberta e 

capitalização, dentre outras. 

  

Ora, observo que o sinistro ocorreu em 14.07.2018, quando ainda vigente a Lei nº 6.194/74, 

com as alterações trazidas pela Lei nº 11.482/2007 e Medida Provisória nº 451/2008. 

  

A edição da Medida Provisória nº 451, em 15 de dezembro de 2008, dentre outras 

disposições, alterou o texto dos artigos 3º e 5º da Lei nº 6.194/1974, bem como anexou tabela à 

lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e 

parciais. 

  

A Medida Provisória procurou colocar um ponto final nesta controvérsia, estabelecendo com a 

redação do artigo 3º, da Lei nº 6.194/74, novos critérios para pagamento do Seguro DPVAT, 

prevendo graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em total ou parcial, 

esta última sub-dividida em completa e incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os 

percentuais das perdas à cobertura securitária. 

  

Desse modo, nos sinistros cobertos pelo seguro DPVAT verificados antes da edição da MP nº 

451, publicada em 16 de dezembro e retificada em 22 de dezembro de 2008, devem ser 

aplicadas às Resoluções, Portarias e Circulares baixadas pelo CNSP, eis que há na legislação em 

apreço (Lei nº 6.194/74) a previsão de que, in verbis: 

  

“Art. 12. O Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá normas 

disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei.” 

  

No caso dos autos, como o acidente ocorreu em 30.04.2012, será aplicada a Lei nº 

6.194/74 com as alterações trazidas pela MP nº 451/2008. 

  

Importante destacar, ainda, que não pode acontecer é o CNSP regulamentar contrariamente 

ao disposto na Lei federal. 
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O legislador ordinário deixou uma lacuna na lei, devendo existir uma norma regulamentadora 

para integrá-la e, ainda, especificou que caberia ao CNSP a função de regulamentá-la. 

  

Contrariando o entendimento anteriormente defendido, observo que como bem ressaltou o 

Ministro Aldir Passarinho Júnior em sua Decisão Monocrática, Ag nº 1085419, publicada em 

06.02.2009, in verbis: 

  

“(...) A intenção do legislador ao utilizar a expressão invalidez permanente foi abranger 

aqueles casos em que a lesão sofrida pelo acidentado seja expressiva a ponto de torná-lo 

incapaz para o trabalho, não sendo suficiente para caracterizá-la a ocorrência de lesão 

que, embora permanente, não o impossibilite de exercer atividade laboral. 

A Medida Provisória n.º 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, corrobora o entendimento 

de que deve ser aferido o grau de invalidez, haja vista a mantença do termo até R$ 

13.500,00, em substituição à expressão até 40 salários mínimos. Razão pela qual o grau de 

invalidez permanente deve ser considerado para efeito de indenização, limitado a 40 

vezes o maior salário mínimo vigente no País, consoante a dicção da lei anterior, e, 

agora, a R$ 13.500,00. O artigo 12 da Lei 6.194/64 refere que o Conselho Nacional de 

Seguros Privados está autorizado a expedir normas disciplinadoras e tarifas, por certo, 

junto a organismos vinculados a companhias seguradoras” (...) 

  

A jurisprudência pátria assim se manifesta no sentido de haver a mencionada graduação legal. 

Veja-se: 

  

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. GRADUAÇÃO DA 
INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 
invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, 
da Lei n° 6.194/74. A graduação da invalidez da vítima de acidente 
de trânsito foi introduzida pela Medida Provisória n.º 451/2008, 
posteriormente convertida na Lei n.º 11.945/2009. Súmula 474 do 
STJ. Necessidade de graduação da invalidez, independentemente 
da data do sinistro. Complementação de indenização devida, 
considerando o grau de invalidez apurado na perícia judicial. 2. 
Correção monetária. Atualização monetária desde a data do 
pagamento parcial. 3. Honorários advocatícios. Verba mantida em 
15% sobre o valor da condenação, com base no art. 20, §3º, do 
CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO 
MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70057017444, Quinta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relatora: Isabel Dias Almeida, julgado 
em 17.11.2013). 
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇÃO. DPVAT. 
INVALIDEZ PERMANENTE. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO 
SEGUNDO O GRAU DE INVALIDEZ. SÚMULA N. 474 DO 
STJ. SALÁRIO MÍNIMO. PRELIMINAR SUSCITADA 
REJEITADA. Da desnecessidade de inclusão da Seguradora Líder 
no pólo passivo da demanda 1.A seguradora demandada é parte 
legítima para figurar no pólo passivo, uma vez que tem o dever 
jurídico de responder pelo pagamento da indenização decorrente 
do seguro DPVAT, pois há consórcio de seguradoras que gerencia 
a distribuição dos fundos destinados ao pagamento do referido 
seguro. Mérito do recurso em exame 2. O grau de invalidez define 
o valor a ser pago ao beneficiário desta obrigação legal, nos termos 
da Súmula n. 474 do Superior Tribunal de Justiça a indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 
paga de forma proporcional ao grau da invalidez. Assim, aplica-se 
a proporcionalidade na indenização para o caso de invalidez 
permanente ao grau desta, no seguro DPVAT, independente da 
época na qual ocorreu o sinistro. 3.Dessa forma, a parte postulante 
tem direito a indenização do seguro obrigatório DPVAT no 
montante de 40 salários mínimos se comprovar a ocorrência de 
invalidez total e permanente. 4.No entanto, o Perito nomeado pela 
culta Magistrada de primeiro grau concluiu pela ocorrência de 
invalidez no montante de 20% de 25% do valor indenizatório, se 
seja, 2 (dois) salários mínimos. 5.Assim, como a seguradora 
efetuou o pagamento indenizatório em valor superior ao precitado, 
a improcedência do pedido de complementação é à medida que se 
impõe, pois não houve lesão que importasse em proporção maior 
do que a indenização satisfeita. Rejeitada a preliminar e, no 
mérito, dado provimento ao apelo. (Apelação Cível Nº 70056012941, 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz 
Lopes do Canto, julgado em 30.10.2013). 

  

Nesse mesmo norte, corrobora este entendimento o STJ: 

  

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. PAGAMENTO 
PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
ENUNCIADO Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
1. A c. Corte de origem dirimiu, fundamentadamente, as matérias 
que lhe foram submetidas, motivo pelo qual o acórdão recorrido 
não padece de omissão, contradição ou obscuridade. Não se 
vislumbra, portanto, a afronta ao art. 535 do Código de Processo 
Civil. 
2. A fixação da indenização a partir do grau de invalidez encontra-
se em conformidade com o entendimento pacificado nesta 
eg.Corte de Justiça no sentido de que "é válida a utilização de 
tabela para redução proporcional da indenização a ser paga por 
seguro DPVAT, em situações de invalidez parcial" (REsp 
1.101.572/RS, 3ª Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 
16.11.2010). 
3. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AgRg no Ag 
1355341/MT, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, 
julgado em 17.11.2011, DJe 01.02.2012). 
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Pondero, entretanto, que o tema não se encontra pacificado nos Tribunais de Justiça, sendo certo 

que muitos deles entendem não haver distinção quanto ao grau de invalidez permanente, 

devendo, desta feita, ser pago a integralidade da previsão legal da indenização. 

  

Ocorre que verifico não haver sentido útil na letra da lei sobre a indicação da quantificação das 

lesões e percentuais da tabela para fins de DPVAT, se este seguro (relativo à invalidez 

permanente) houvesse, sempre de ser pago pelo valor integral, independentemente da extensão 

da lesão e de grau de invalidez. 

  

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 474 que diz: 

 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez.” 

 

DA PRESCRIÇÃO 
 

Quando questionada a diferença do valor que deve ser pago entre aquilo que é devido, constata-

se que se trata de ação de cobrança de caráter pessoal, devendo ser observado o prazo 

prescricional relativo a ações desta natureza, prevista no art. 205 do Código Civil.  

Sustentando este entendimento, confira-se a jurisprudência:  
 

 

"SEGURO. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO. Depois de a 
seguradora ter reconhecido a sua obrigação e pago a indenização, 
a ação de cobrança do complemento da indenização prescreve no 
prazo longo dos direitos pessoais. Recurso não conhecido." (STJ - 
RESP 453221 - MG - 4ª T. - Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar - DJU 
08.09.2003 - p. 336).  

 

Assim, tendo em vista que a o evento danoso ocorreu em 14/07/2018, não há falar em 

prescrição.  

 

DOS PEDIDOS 
 

Diante do exposto, requer: 
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a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o autor não tem condições de arcar com as 

despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Para tanto, fulcra-se 

no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal cc o art. 98 e seguintes do CPC;  

 

b) Que Vossa Excelência designe data para realização de Audiência de Conciliação, 

expedindo-se o competente mandado de citação à parte ré, nos termos do CPC, para nela 

comparecer, e, caso queira, apresentar contestação no prazo legal, sob pena de confissão 

e revelia; 

 

a) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a 

inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da 

prova pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora 

requerida detém melhores condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real 

e alcançar, assim, a almejada justiça; 

 

b) Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for decretada a revelia da 

Seguradora requerida, requer seja aplicada a teoria da distribuição dinâmica do ônus 

da prova, com a inversão do ônus de suportar as despesas com a produção da prova 

pericial, condenando a Ré a arcar com os honorários periciais, arbitrados por 

Vossa Excelência, que deverão ser pagos ao final do processo, pois não pode o 

Estado arcar com tal ônus por desídia da Seguradora; também não pode a mesma 

beneficiar-se da própria torpeza (haja vista que se for o Estado incumbido de tais 

despesas, a seguradora estaria sendo premiada por ser revel, o que não é admissível); 

 
 

c) Que julgue a presente ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo o 

direito à indenização, e determine que a seguradora pague tal indenização 

referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da 

citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que 

entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e 

fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo 

e não houve reajuste ou correção); 
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                                 Advogados Associados 
 

Rua: João Nascimento Costa, 234 – CEP: 49.220-000 – Arauá – Sergipe. 
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Fones: (79) 99856-7202/99920-9539/99840-7089. 

Página 10 

d) A condenação da requerida ao pagamento das custas e demais despesas processuais, 

bem como ao pagamento dos honorários advocatícios; 

 

e) Quanto aos honorários advocatícios, requer seja condenada a seguradora, no importe de 

20%, caso o direito a indenização da parte autora ultrapasse a metade do máximo 

indenizável, ou seja, o máximo indenizável é de R$ 13.500,00. Portanto, a metade é de 

R$ 6.750,00, se o valor da condenação for maior que isso, pugna pela aplicação 

do parágrafo 3º do art. 20 do CPC na condenação dos honorários; 

 

f) Porém, caso o valor a ser indenizado à parte autora, não ultrapasse a metade do valor 

máximo indenizável, o que torna pequeno o valor, requer a condenação da requerida 

nos honorários advocatícios, com fundamento no CPC, evitando assim honorários 

irrisórios e a consequente desvalorização profissional. 

 
 

Protesta provar o alegado por todos os tipos de provas admitidas em direito, em especial a prova 

documental, pericial, testemunhal e depoimento pessoal da Autora, na pessoa de seu 

representante legal. 

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 8.775 (oito mil e setecentos e setenta e cinco reais). 

 
Nestes termos,  
p. e aguardam deferimento.  
 

Arauá/SE, segunda-feira, 26 de agosto de 2019. 
 

Jailton Nascimento Santos 
Advogado OAB/SE nº 5616 

 

Anthony Natan Batista Oliveira 
CPF: 077.252.405-00 

Acadêmico do curso de Direito 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ARAUÁ DA COMARCA DE ARAUÁ

Rua Joaquim C. Nascimento, Bairro Centro, Arauá/SE, CEP 49220000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989001055

 

DATA:

  03/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Autos concluso ao MM juiz</br>{Via Movimentação em Lote nº 201900291}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ARAUÁ DA COMARCA DE ARAUÁ

Rua Joaquim C. Nascimento, Bairro Centro, Arauá/SE, CEP 49220000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989001055

 

DATA:

  06/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Nos termos do que dispõe art. 334, do Código de Processo Civil,

designo audiência de conciliação para o dia 23/10/2019, às 09h00min, no Fórum local. Intime-se o autor, na pessoa

do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC). Cite-se o réu, no endereço da inicial, para comparecer a audiência designada,

salientando de que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10

(dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, CPC). Ressalte-se ao autor e réu que o não

comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será

sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado (art. 334, § 8º, CPC). Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15

(quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento

da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, CPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte autora em 15

(quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem

como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). Se houver juntada de novos documentos com a

réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, CPC).<br/><br/> Designo o dia 23/10/2019 às

09h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Arauá

Nº Processo 201989001055 - Número Único: 0001054-52.2019.8.25.0005
Autor: GEMISON SOUZA SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Nos termos do que dispõe art. 334, do Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 23/10/2019, às 09h00min, no Fórum local.

Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC).

Cite-se o réu, no endereço da inicial, para comparecer a audiência designada, salientando de
que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição,
até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, CPC).

Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da
União ou do Estado (art. 334, § 8º, CPC).

Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da
audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, CPC), sob pena de revelia, nos termos
do art. 344, CPC.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a
parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art.
341 e art. 437, CPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze)
dias (art. 437, § 1º, CPC).

Documento assinado eletronicamente por GILSON GUEDES CAVALCANTI NETO,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Arauá, em 06/09/2019, às 09:33:52

11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002276640-58. fl: 1/2
em 06/09/2019 às 09:33:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GILSON GUEDES CAVALCANTI NETO, Juiz(a) de Arauá, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002276640-58.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002276640-58. fl: 2/2
em 06/09/2019 às 09:33:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GILSON GUEDES CAVALCANTI NETO, Juiz(a) de Arauá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ARAUÁ DA COMARCA DE ARAUÁ

Rua Joaquim C. Nascimento, Bairro Centro, Arauá/SE, CEP 49220000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989001055

 

DATA:

  07/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de citação para a parte requerida, nos termos do comando judicial retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ARAUÁ DA COMARCA DE ARAUÁ

Rua Joaquim C. Nascimento, Bairro Centro, Arauá/SE, CEP 49220000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989001055

 

DATA:

  08/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201989003873 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Arauá
RUA JOAQUIM COSTA NASCIMENTO, Nº 219
Bairro - Centro   Cidade - ARAUÁ 
Cep - 49220000    Telefone - (79)3547-1225

Normal(Justiça Gratuita)

201989003873

PROCESSO: 201989001055 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001054-52.2019.8.25.0005

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: GEMISON SOUZA SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: R. Hoje. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Nos termos do que dispõe art. 334, do Código de
Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 23/10/2019, às 09h00min, no Fórum local. Intime-se
o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC). Cite-se o réu, no endereço da inicial, para
comparecer a audiência designada, salientando de que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá
informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, CPC).
Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8º, CPC).
Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência
de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por desinteresse na
autocomposição (art. 335, CPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC. Em havendo apenas
contestação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias,
inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como
sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). Se houver juntada de novos documentos com a
réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, CPC).

Designo o dia 23/10/2019 às 09h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 23/10/2019 às 09:00:00,  Fórum da Comarca de Arauá-SE.Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDERNome:

 Avenida Ivo do Prado, , 904Residência:
 São JoséBairro:

 49015070CEP:
 Aracaju - SE Cidade: - SE

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER

 Residência: Avenida Ivo do Prado, , 904
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002573562-48. fl: 1/2
em 08/10/2019 às 11:11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SAULO SIERRA SILVA VIEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Arauá, 
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 Bairro: São José
 CEP: 49015070            

 Cidade: Aracaju - SE - SE      
[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por SAULO SIERRA SILVA VIEIRA, Escrivão/Chefe
, conformede Secretaria/Secretário/Subsecretário de Arauá, em 08/10/2019, às 11:11:49

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002573562-48.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002573562-48. fl: 2/2
em 08/10/2019 às 11:11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SAULO SIERRA SILVA VIEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Arauá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ARAUÁ DA COMARCA DE ARAUÁ

Rua Joaquim C. Nascimento, Bairro Centro, Arauá/SE, CEP 49220000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201989001055

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Comprovante de Entrega Carta n° 201989003873, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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II 1 II II III 

201989003873 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 
Arauá 
RUA JOAQUIM COSTA NASCIMENTO, N°219 
ARAUÁ - SE 

COMPROVAÇÃO DE ENTREGA 

e Correios CE REMESSA LOCAL 
UNIDADE e 

DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO 
SEGURADORA LIDER 
Avenida Ivo do Prado n° 904. São José. 

49015070- Aracaju - SE 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE 
Nucleo de Poetagem -2' Grau 
Palacio da Justiça, 112, Bairro Centro 
49010903 - Aracaju/SE 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

 1 / : h 

 / h 

 / / : h 

AS RAMO RECEBEDOR (- 

Referente ao processo de nro. 201989001055 (Físico) 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 
	

—RUB 	 COLA DO 

'ALISOU-SR 	 Li Recusado 
II 
o 
o 

Endereça insuficiente 
Não Sela a numero  
O 
Outros: 	   

tiarionhacIdo 	
Ausenie 

13 Não procurado 

13 Falia:do 

Et fonnaçâo prestada pelo portado ou sadia, Ei Rein( grado ao Serviço Postal em 	j_ 

DATA DE ENTREGA 

NOME DE LEGIVEL DO RECEBEDOR 

\1 	10,49 
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